
 

 
 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 

PRAÇA MARIA DIAS, 614 – CENTRO – CEP: 15.480-007 – ORINDIÚVA/SP 

CNPJ: 45.148.970/0001-77 – FONE: (17) 3816-9600 – www.orindiuva.sp.gov.br 

Página 1 de 25 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 1 

(UM) CAMINHÃO NOVO, ZERO QUILÔMETRO, EQUIPADO COM 

POLIGUINDASTE DUPLO ARTICULADO, E DE 25 (VINTE E CINCO) 

CAÇAMBAS ESTACIONÁRIAS METÁLICAS, TIPO BROOKS, PADRÃO 

ABNT/NBR 14728, COM CAPACIDADE NOMINAL DE 5 M³ CADA, EM 

ITENS DISTINTOS, destinados ao atendimento das necessidades 

operacionais da Administração Municipal, especialmente no âmbito dos 

serviços urbanos, da limpeza pública, do manejo de resíduos, da remoção 

de entulhos, galhadas e materiais inservíveis, bem como do apoio às 

atividades de manutenção e conservação do espaço público. 

1.2. O objeto será estruturado nos seguintes itens: 

Item 1: 1 (um) caminhão novo, zero quilômetro, equipado com 

poliguindaste duplo articulado; 

Item 2: 25 (vinte e cinco) caçambas estacionárias metálicas, tipo Brooks, 

padrão ABNT/NBR 14728, com capacidade nominal de 5 m³ cada. 

1.3. A adjudicação deverá ocorrer por itens, preservando-se a 

compatibilidade técnica e funcional entre o caminhão, o implemento e as 

caçambas, nos termos deste Termo de Referência. 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação decorre da necessidade de aparelhar adequadamente 

a estrutura municipal responsável pelos serviços urbanos, pela limpeza 

pública, pelo manejo de resíduos, pela remoção de entulhos, galhadas e 

materiais inservíveis e pelo apoio às atividades de manutenção e 

conservação do espaço público, de modo a ampliar a capacidade de 

resposta da Administração, reduzir a sobrecarga logística, elevar a 

produtividade das equipes e conferir maior eficiência, regularidade e 

continuidade à prestação dos serviços públicos correspondentes. 

2.2. O Documento de Formalização da Demanda registra a necessidade 

de aquisição, em itens distintos, de caminhão equipado com 

poliguindaste duplo articulado e de caçambas estacionárias compatíveis, 

tendo sido identificados como resultados pretendidos a ampliação da 

capacidade operacional do Município, a melhoria da eficiência e 

continuidade dos serviços e a redução de improdutividades e 

improvisações operacionais. 

2.3. O Estudo Técnico Preliminar concluiu pela viabilidade técnica da 

contratação da solução composta por 1 (um) caminhão novo, zero 

quilômetro, equipado com poliguindaste duplo articulado, e 25 

(vinte e cinco) caçambas estacionárias metálicas tipo Brooks de 5 

m³, em itens distintos, bem como pela viabilidade econômica preliminar 

da contratação, à vista da estimativa global de R$ 860.630,00 

(Oitocentos e sessenta mil, seiscentos e trinta reais). 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A solução consiste no fornecimento dos bens necessários à 

implantação da sistemática operacional pretendida pela Administração, 

compreendendo: 

a) Item 1: 1 (um) caminhão novo, zero quilômetro, com chassi 

compatível, equipado com implemento novo tipo poliguindaste duplo 

articulado, montado, testado, regularizado e apto ao uso; 

b) Item 2: 25 (vinte e cinco) caçambas estacionárias metálicas novas, tipo 

Brooks, padrão ABNT/NBR 14728, com capacidade nominal de 5 m³ 

cada, compatíveis com o sistema operacional do equipamento principal. 

3.2. A solução deverá ser entregue em condições imediatas de uso, 

contemplando, conforme aplicável a cada item, montagem, testes, 

manuais, acessórios obrigatórios, garantia, entrega técnica, treinamento 

operacional e demais elementos necessários à adequada entrada em 

operação dos bens. 

3.3. A contratação em itens distintos não afasta a necessidade de 

compatibilidade técnica e funcional entre caminhão, implemento e 

caçambas, a qual deverá ser demonstrada pelo licitante e verificada pela 

Administração conforme os requisitos deste Termo de Referência. 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os bens a serem fornecidos deverão atender, no mínimo, às 

seguintes especificações técnicas: 

4.1.1. Caminhão 

a) Veículo automotor novo, zero quilômetro, ano/modelo igual ou 

superior ao da data da entrega; 

b) Tipo caminhão, com 03 (três) eixos; 

c) Tração 6x2; 

d) Motor com potência mínima de 280 CV; 

e) Transmissão automatizada com, no mínimo, 8 (oito) marchas à 

frente; 

f) Suspensão traseira reforçada; 

g) Capacidade admissível mínima sobre o eixo dianteiro de 6.000 kg; 

h) Capacidade admissível mínima sobre o eixo traseiro de 17.000 kg; 

i) Peso bruto total mínimo de 23.000 kg; 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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j) Direção hidráulica ou elétrica; 

k) Cabine simples, avançada, em chapa de aço; 

l) Cor branca (padronização da frota e identidade visual institucional); 

m) Pneus da linha de montagem, inclusive estepe; 

n) Ar-condicionado; 

o) Rádio com entrada USB; 

p) Vidros elétricos; 

q) Travas elétricas. 

4.1.2. Implemento – Poliguindaste 

a) Implemento novo, tipo poliguindaste duplo articulado, instalado no 

chassi do veículo; 

b) Capacidade mínima de 12.000 kg; 

c) Sistema hidráulico com pressão mínima de trabalho de 180 kg/cm²; 

d) Aptidão operacional para movimentação/transporte de 2 (duas) 

caçambas de 5m³; 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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e) Sapatas articuladas com acionamento independente; 

f) Perfeita compatibilidade técnica com o chassi fornecido. 

4.1.3. Caçambas 

a) Fornecimento de 25 (vinte e cinco) caçambas estacionárias 

metálicas novas; 

b) Tipo Brooks, padrão ABNT/NBR 14728; 

c) Capacidade nominal de 5 m³ cada; 

d) Compatibilidade integral com o poliguindaste e com o caminhão 

fornecido ou com o equipamento ao qual venham a se vincular, conforme 

o item adjudicado; 

e) Construção nova, sem uso anterior, em condições adequadas ao 

serviço público de coleta e remoção de entulho; 

f) Estrutura resistente e funcionalmente compatível com as rotinas 

operacionais da Administração. 

g) Personalizadas com o Brasão do Município, para fins de identificação 

patrimonial, padronização visual institucional e controle operacional, em 

padrão e local a serem definidos pela Administração. 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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4.1.4. Compatibilidade técnica entre os itens 

a) As caçambas deverão observar padrão construtivo e dimensional 

compatível com o sistema operacional do poliguindaste a ser fornecido no 

Item 1, especialmente quanto aos pontos de pega, apoio, geometria de 

acoplamento e demais elementos de interface mecânica indispensáveis à 

operação segura e eficiente do conjunto; 

b) O edital exigirá, para fins de comprovação da compatibilidade, 

catálogos, fichas técnicas, desenhos, prospectos, memoriais técnicos, 

declaração do fabricante ou documentos equivalentes, aptos a 

demonstrar objetivamente a compatibilidade entre o caminhão, o 

implemento e as caçambas; 

c) Na hipótese de adjudicação a fornecedores distintos, a Administração 

poderá exigir, antes do recebimento definitivo, demonstração prática ou 

validação técnica da compatibilidade funcional entre os itens fornecidos, 

sem prejuízo das obrigações contratuais assumidas. 

4.2. Os itens fornecidos deverão observar a legislação de trânsito e as 

normas técnicas aplicáveis, inclusive quanto aos equipamentos 

obrigatórios e itens de segurança, conforme a natureza de cada item. 

4.3. Não serão admitidos bens usados, remanufaturados, 

recondicionados ou com sinais de uso anterior. 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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4.4. As especificações mínimas deste Termo de Referência visam 

assegurar desempenho, segurança, durabilidade e adequação da solução 

à necessidade pública, sem direcionamento indevido, devendo ser 

admitidos produtos equivalentes ou superiores, desde que 

comprovadamente compatíveis com as exigências mínimas e com a 

funcionalidade do conjunto. 

5. DO QUANTITATIVO 

5.1. O quantitativo da contratação é o seguinte: 

a) Item 1: 1 (um) caminhão novo, zero quilômetro, equipado com 

poliguindaste duplo articulado; 

b) Item 2: 25 (vinte e cinco) caçambas estacionárias metálicas, tipo 

Brooks, padrão ABNT/NBR 14728, com capacidade nominal de 5 m³ 

cada. 

5.2. O quantitativo decorre da necessidade administrativa formalizada 

pelo setor requisitante e validada na fase preparatória da contratação, 

especialmente em razão da necessidade de atendimento simultâneo de 

múltiplos pontos de coleta, da permanência dos recipientes em campo 

por períodos variáveis até sua retirada, da rotatividade operacional entre 

disponibilização, remoção, descarga e reposicionamento das caçambas, 

bem como da ampliação da capacidade operacional do Município e da 

necessidade de assegurar continuidade, capilaridade e eficiência logística 

aos serviços urbanos. 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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6. DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

6.1. O prazo máximo para entrega do item adjudicado será de até 120 

(cento e vinte) dias corridos, contados da assinatura do contrato. 

6.2. A entrega deverá ocorrer no local indicado pela Administração 

Municipal, no Município de Orindiúva/SP, em dia útil, no horário 

previamente ajustado com o setor competente. 

6.3. O objeto deverá ser entregue, conforme aplicável a cada item: 

a) em perfeitas condições de uso e funcionamento; 

b) com todos os acessórios obrigatórios; 

c) com manual do proprietário, manual técnico e demais documentos do 

fabricante; 

d) com certificado de garantia; 

e) com documentação fiscal e técnica pertinente; 

6.4. Eventuais despesas com transporte, montagem, instalação do 

implemento, testes, entrega técnica e treinamento correrão integralmente 

por conta da CONTRATADA, naquilo que for pertinente ao item 

adjudicado. 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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7. DO TREINAMENTO E DA ENTREGA TÉCNICA 

7.1. A CONTRATADA do Item 1 deverá realizar a entrega técnica do 

caminhão equipado com poliguindaste, com demonstração operacional 

básica e orientação de uso, segurança e manutenção preventiva. 

7.2. Deverá, ainda, ser ministrado treinamento operacional básico aos 

servidores indicados pela Administração, abrangendo, no mínimo: 

a) operação do caminhão; 

b) operação do poliguindaste; 

c) acoplamento, movimentação e retirada das caçambas; 

d) cuidados de segurança; 

e) orientações básicas de manutenção preventiva. 

7.3. Em relação ao Item 2, quando adjudicado isoladamente, a 

CONTRATADA deverá fornecer as orientações técnicas necessárias 

quanto à correta utilização, movimentação, acondicionamento e 

conservação das caçambas. 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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8. DA GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

8.1. Os itens fornecidos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) 

meses, contados do recebimento definitivo, sem prejuízo de eventual 

garantia superior ofertada pelo fabricante ou pela CONTRATADA. 

8.2. Durante o período de garantia, a CONTRATADA será responsável, 

sem ônus para a Administração, pela correção de defeitos de fabricação, 

montagem ou instalação, inclusive com fornecimento de peças, 

componentes, mão de obra e demais insumos necessários, conforme a 

natureza do item fornecido. 

8.3. A assistência técnica relativa ao caminhão e ao implemento deverá 

ser prestada mediante rede autorizada, posto credenciado, oficina 

especializada ou deslocamento de técnico, em condições compatíveis com 

a necessidade da Administração. 

8.4. Quanto às caçambas, a garantia deverá abranger defeitos de 

fabricação, soldagem, estrutura, acabamento e demais inconformidades 

materiais verificadas no período de cobertura. 

8.5. Os chamados de garantia deverão ter atendimento inicial em prazo 

não superior a 5 (cinco) dias úteis, contado da comunicação formal da 

Administração, e solução em prazo compatível com a natureza do defeito, 

não superior, em regra, a 30 (trinta) dias corridos, salvo motivo técnico 

devidamente justificado e aceito pela Administração, sem prejuízo da 

continuidade do serviço público. 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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9. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. O recebimento do objeto ocorrerá em duas etapas, por item, 

observada a contratação efetivamente celebrada e, quando cabível, a 

necessidade de validação funcional entre os itens. 

9.1.1. Recebimento provisório 

Será realizado por servidor ou comissão designada, no ato da entrega, 

para verificação preliminar de conformidade do item, da documentação, 

da integridade física, das condições aparentes do bem e da presença dos 

acessórios, manuais, certificados e demais elementos exigidos. 

9.1.2. Recebimento definitivo 

Ocorrerá após análise técnica mais detalhada, testes de funcionamento, 

quando aplicáveis, verificação do atendimento integral das especificações 

e, na hipótese de fornecimento por contratados distintos, validação da 

compatibilidade funcional entre o Item 1 e o Item 2, em prazo a ser 

definido no edital e no contrato, contado do recebimento provisório. 

Parágrafo único. Quando a validação da compatibilidade funcional 

depender da prévia entrega ou disponibilidade de item fornecido por 

contratado distinto, o recebimento definitivo do item já entregue deverá 

observar regra objetiva que assegure sua conclusão quanto às obrigações 

próprias do respectivo fornecedor, sem retenção indevida de pagamento 

por fato imputável a terceiro, preservada a posterior verificação da 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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compatibilidade funcional do conjunto e a responsabilização da parte a 

quem eventual incompatibilidade for imputável. 

9.2. O recebimento definitivo ficará condicionado à comprovação de que 

o item entregue atende integralmente às especificações técnicas, 

operacionais e documentais deste Termo de Referência, bem como, 

quando cabível, à compatibilidade técnica e funcional do conjunto. 

9.3. Na hipótese de inconformidades, incompatibilidades, defeitos ou 

ausência de documentação obrigatória, a CONTRATADA será 

formalmente notificada para corrigir, substituir ou sanar as pendências, 

sem ônus adicional para a Administração e sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis, em prazo compatível com a natureza da 

irregularidade, a ser fixado pela Administração no ato da notificação e 

detalhado no edital e no contrato. 

9.4. O recebimento provisório não implica aceitação definitiva do objeto 

nem afasta a responsabilidade da CONTRATADA pela adequação 

técnica, funcional e documental do item fornecido. 

9.5. Quando houver adjudicação por itens a fornecedores distintos, o 

edital e o contrato deverão prever mecanismo objetivo de coordenação e 

validação da compatibilidade entre os itens, sem prejuízo da 

responsabilidade individual de cada contratado pelo atendimento integral 

às exigências vinculadas ao item por ele fornecido. 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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10. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

10.1. A execução contratual compreenderá o fornecimento do item ou 

dos itens adjudicados, incluídos, conforme aplicável, o veículo, o 

implemento, as caçambas, a montagem, os testes, a entrega técnica, o 

treinamento e a documentação necessária. 

10.2. O objeto deverá ser executado em estrita conformidade com as 

especificações técnicas mínimas definidas neste Termo de Referência, no 

edital, na proposta vencedora e no contrato. 

10.3. Não será admitida substituição de componentes por outros de 

padrão inferior ao especificado. 

10.4. Quando houver adjudicação a fornecedores distintos, o edital e o 

contrato deverão estabelecer, de forma clara, os critérios de 

demonstração de compatibilidade técnica entre o Item 1 e o Item 2, bem 

como os documentos técnicos mínimos exigíveis. 

11. DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas por servidores 

formalmente designados pela Administração, na forma da Lei nº 

14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 1.933/2024. 

11.2. Compete ao gestor do contrato coordenar o acompanhamento da 

execução, controlar prazos, adotar providências necessárias à regular 

execução contratual, promover o registro de ocorrências relevantes e 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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encaminhar à autoridade competente as questões que demandem 

decisão administrativa. 

11.3. Compete ao fiscal do contrato acompanhar materialmente a 

entrega e a conformidade do objeto, verificar o cumprimento das 

especificações técnicas, registrar ocorrências, atestar o recebimento 

provisório e subsidiar o recebimento definitivo, observadas as atribuições 

definidas no ato de designação. 

11.4. Na hipótese de adjudicação por itens a fornecedores distintos, a 

Administração deverá adotar rotina de fiscalização apta a verificar a 

compatibilidade funcional entre caminhão, implemento e caçambas, 

inclusive mediante diligências, testes, validação técnica ou demonstração 

prática, antes do recebimento definitivo, quando cabível. 

11.5. A CONTRATADA deverá prestar, tempestivamente, todas as 

informações, esclarecimentos, documentos, catálogos, memoriais, 

manuais e demais elementos solicitados pela fiscalização, necessários à 

verificação da regular execução do objeto. 

12. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

12.1. Por se tratar de aquisição de bens, a medição corresponderá ao 

fornecimento do item efetivamente contratado, entregue, recebido e 

atestado pela Administração, observadas as especificidades de cada item. 

12.2. O pagamento será efetuado por item, após o respectivo recebimento 

definitivo, mediante apresentação da nota fiscal/fatura, dos documentos 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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de regularidade exigíveis e do atesto da fiscalização, no prazo a ser 

definido no edital e no contrato. 

12.3. Na hipótese de adjudicação por itens a fornecedores distintos, o 

pagamento do Item 2 poderá depender, além da conformidade individual 

do bem, da validação de compatibilidade funcional com o Item 1, quando 

essa verificação for necessária ao recebimento definitivo do conjunto e 

desde que a pendência de validação não decorra de fato não imputável ao 

fornecedor do Item 2. 

Parágrafo único. Se a ausência de validação funcional decorrer de 

atraso, inadimplemento ou indisponibilidade do Item 1 por motivo não 

atribuível ao fornecedor do Item 2, o pagamento deste último não poderá 

ser retido, desde que o bem tenha sido regularmente entregue, 

individualmente recebido em definitivo quanto às obrigações que lhe 

sejam próprias e permaneça preservada a possibilidade de posterior 

verificação da compatibilidade funcional do conjunto, com 

responsabilização da parte a quem eventual incompatibilidade for 

imputável. 

12.4. O pagamento somente será devido após a verificação da 

conformidade integral do item com as exigências deste Termo de 

Referência, da proposta vencedora e do instrumento contratual. 

12.5. Eventuais pendências, defeitos, irregularidades, 

incompatibilidades ou inconformidades documentais e técnicas 

suspenderão o pagamento até a devida regularização, sem prejuízo da 

aplicação das medidas contratuais cabíveis. 
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13. DA FORMA E DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

13.1. Considerando que o objeto possui padrões de desempenho e 

qualidade objetivamente definíveis por especificações usuais de mercado, 

a contratação deverá ser realizada por pregão, preferencialmente em sua 

forma eletrônica, com critério de julgamento de menor preço por item, 

observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021, do Decreto Municipal 

nº 1.933/2024 e deste Termo de Referência. 

13.2. O fornecedor deverá comprovar os requisitos de habilitação 

jurídica, fiscal, social, trabalhista, econômico-financeira e técnica 

previstos no edital, em conformidade com a legislação aplicável. 

13.3. Será exigida documentação técnica complementar apta a 

demonstrar a compatibilidade do veículo, do implemento e das caçambas 

com as exigências mínimas deste Termo de Referência, inclusive 

catálogos, fichas técnicas, desenhos, prospectos, declarações do 

fabricante ou documentos equivalentes, desde que sem restrição indevida 

à competitividade. 

13.4. Quando houver disputa por itens distintos, o edital deverá prever 

mecanismo apto a resguardar a compatibilidade técnica e funcional entre 

o Item 1 e o Item 2. 

13.5. O edital disciplinará os critérios de aceitabilidade da proposta 

vencedora, inclusive quanto à verificação de conformidade com as 

especificações técnicas, à compatibilidade do preço com o valor estimado 

da contratação, à apuração de eventual inexequibilidade, à realização de 
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diligências e às hipóteses de desclassificação, observados a Lei nº 

14.133/2021, o Decreto Municipal nº 1.933/2024 e as exigências deste 

Termo de Referência. 

14. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

14.1. A estimativa do valor da contratação é de R$ 860.630,00 

(Oitocentos e sessenta mil, seiscentos e trinta reais), conforme 

pesquisa de preços realizada na fase preparatória, baseada na análise de 

referências públicas extraídas do Portal Nacional de Contratações 

Públicas – PNCP e na decomposição do objeto em itens autônomos. 

14.2. Os valores referenciais por item são os seguintes: 

a) Item 1 – Caminhão com poliguindaste: R$ 746.905,00; 

b) Item 2 – Caçambas Brooks 5 m³: R$ 113.725,00, correspondente a 

25 unidades ao valor unitário de R$ 4.549,00. 

14.3. Os preços unitários referenciais, a memória de cálculo e os 

documentos de suporte constam em documento próprio de pesquisa de 

preços anexado aos autos.  

15. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta das 

dotações orçamentárias próprias da Administração Municipal, 

consignadas no orçamento vigente, devendo a indicação específica da 
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dotação, da reserva orçamentária e dos demais elementos financeiros 

constar dos autos e do instrumento contratual ou equivalente, no 

momento processual cabível, em conformidade com a legislação vigente. 

15.2. No presente caso, a despesa encontra respaldo na seguinte 

classificação orçamentária: 

1 Prefeitura Municipal de Orindiúva 

02 Executivo 

02 10 Urbanismo Obras e Serviços Urbanos 

02 10 00 Urbanismo 

15 Urbanismo 

15 452 Serviços Urbanos 

15 452 0180 Infraestrutura Urbana Sustentável e Serviços Essenciais 

15 452 0180 2051 0000 Manutenção Dos Serviços Urbanos Diversos 

Ficha 295, 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

16. DO GERENCIAMENTO PRELIMINAR DE RISCOS 

16.1. A execução do objeto deverá observar o mapa de gerenciamento de 

riscos da contratação, formalizado na fase preparatória, bem como as 

medidas preventivas, mitigadoras e corretivas relacionadas à 

compatibilidade técnica entre os itens, ao prazo de entrega, ao 

recebimento e à assistência técnica. 

16.2. Consideram-se, em caráter preliminar, riscos relevantes da 

contratação: 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/
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a) fornecimento de caminhão, implemento e caçambas sem 

compatibilidade técnica e funcional entre si; 

b) atraso na entrega dos bens, com comprometimento da entrada em 

operação; 

c) apresentação de especificações inferiores às exigidas; 

d) insuficiência de garantia, manutenção ou assistência técnica 

compatível com a necessidade da Administração; 

e) dificuldade de validação funcional do conjunto na hipótese de 

adjudicação por itens a fornecedores distintos. 

16.3. O edital, o contrato e a fiscalização deverão contemplar 

mecanismos objetivos de tratamento desses riscos, inclusive exigência de 

documentação técnica comprobatória, testes, diligências, validação 

funcional e definição clara da responsabilidade de cada contratado 

quanto ao item por ele fornecido, vedada a transferência indevida a outro 

contratado de ônus decorrente de inadimplemento, atraso ou 

incompatibilidade que não lhe seja imputável. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo de outras 

previstas no edital e no contrato: 
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a) fornecer o item adjudicado em estrita conformidade com este Termo de 

Referência, com a proposta vencedora e com o instrumento contratual; 

b) entregar o objeto em perfeitas condições de uso e funcionamento, com 

todos os elementos, acessórios, documentos e requisitos aplicáveis ao 

item contratado; 

c) realizar entrega técnica e treinamento operacional básico, quando 

aplicáveis; 

d) prestar garantia, manutenção e assistência técnica na forma prevista; 

e) substituir, reparar, corrigir ou sanar, sem ônus para a Administração, 

quaisquer defeitos, vícios, inconformidades ou incompatibilidades 

constatadas; 

f) responder integralmente por encargos, tributos, seguros, transporte, 

montagem, testes e demais despesas necessárias à execução do objeto; 

g) manter, durante toda a execução contratual, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

h) prestar à Administração todas as informações e documentos técnicos 

necessários à comprovação da compatibilidade e da conformidade do 

item fornecido; 
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i) na hipótese de fornecimento por itens a contratados distintos, 

responder integralmente pelo atendimento aos requisitos técnicos 

vinculados ao item por ela fornecido, inclusive quanto ao saneamento de 

incompatibilidades que lhe sejam imputáveis. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

18.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto; 

b) receber provisória e definitivamente o objeto, quando atendidas as 

exigências deste Termo de Referência; 

c) efetuar o pagamento na forma e prazo ajustados, após o adimplemento 

regular; 

d) prestar as informações e condições necessárias à adequada execução 

do contrato; 

e) comunicar formalmente à CONTRATADA eventuais irregularidades 

verificadas; 

f) designar gestor e fiscal do contrato; 
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g) adotar, quando cabível, as medidas necessárias à validação da 

compatibilidade funcional do conjunto, especialmente na hipótese de 

fornecimento por contratados distintos. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas 

sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas previstas na Lei nº 

14.133/2021, no edital e no contrato, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

19.2. Poderão caracterizar inadimplemento contratual, sem prejuízo de 

outras hipóteses previstas no edital e no contrato, a entrega em 

desacordo com as especificações, o atraso injustificado, a recusa em 

sanar inconformidades, a não realização da entrega técnica ou do 

treinamento quando exigidos, a inexecução das obrigações de garantia e 

assistência técnica e a não comprovação da compatibilidade técnica do 

item fornecido. 

19.3. As multas moratória e compensatória, bem como as demais 

penalidades aplicáveis, observarão os critérios, hipóteses e percentuais 

fixados no edital e no contrato, em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021. 

19.4. A aplicação de sanções não afasta a obrigação de reparar 

integralmente os prejuízos causados à Administração, nem a obrigação 

de substituir, corrigir ou complementar o objeto quando cabível. 
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20. DO PARCELAMENTO 

20.1. Recomenda-se o parcelamento da contratação em itens distintos, 

nos seguintes termos: 

a) Item 1: caminhão novo, zero quilômetro, equipado com poliguindaste 

duplo articulado; 

b) Item 2: 25 (vinte e cinco) caçambas estacionárias metálicas, tipo 

Brooks, padrão ABNT/NBR 14728, com capacidade nominal de 5 m³ 

cada. 

20.2. Justifica-se essa modelagem porque o caminhão e o poliguindaste 

formam conjunto material e operacionalmente indissociável, ao passo 

que as caçambas, embora funcionalmente vinculadas à solução, 

constituem bens passíveis de fornecimento autônomo, desde que 

preservada a compatibilidade técnica e funcional do conjunto. 

20.3. Integram a instrução da contratação, para fins de interpretação 

sistemática deste Termo de Referência, o Documento de Formalização da 

Demanda, o Estudo Técnico Preliminar, a Pesquisa de Preços e o Mapa 

de Gerenciamento de Riscos. 

21. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

21.1. A vigência do instrumento contratual será definida no edital e no 

contrato, em prazo compatível com a entrega do objeto, o recebimento 

definitivo, o saneamento de eventuais pendências e as demais obrigações 
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contratuais pertinentes, sem prejuízo da garantia mínima prevista neste 

Termo de Referência. 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1. Este Termo de Referência integra a fase preparatória da 

contratação e servirá de base para a elaboração do edital e do contrato 

correspondente. 

22.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 

14.133/2021, do Decreto Municipal nº 1.933/2024 e das demais normas 

aplicáveis. 

Orindiúva, 24 de abril de 2026. 

 

 

TÚLIO RIBEIRO DE MOURA E SILVA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

http://www.orindiuva.sp.gov.br/

